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CONFIDENCIAL 

S JUCESP PROTOCOLO 
0.654.043/26-7 

■■■■■lin 
Büll TEÇ^DLOGJA' pt ÇkÉDITO S/A. 

CNPJ/ME: 61.016.293/0001-90 

NIRE: 35300682297 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 08 DE DEZEMBRO DE 2025 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 08 de dezembro de 2025, às 08:30 horas, na 
sede da BULL TECNOLOGIA DE CREDITO S/A., sociedade anônima de capital fechado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n9 61.016.293/0001-90 com sede na cidade de São Paulo, Estado de 

SP, na Rúa Capote Valente, ne 1332, conjunto 12, sala A10, bairro Pinheiros, CEP 05409-003 
("Companhia"). 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Foi dispensada a convocação da presente reunião, nos 
termos do artigo 124, §4e, da Lei n9 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei 
das S.A."), e do artigo 79, §19, do Estatuto Social da Companhia, tendo em vista a presença da 
totalidade dos acionistas, representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 

3. MESA: Juliana Matos de Freitas, ("Presidente"), e José Pires de Oliveira Neto, 
("Secretário”). 

4. ORDEM DO DIA: nos termos do artigo 59 da Lei n9 6.404/76, aprovação da 13 
(primeira) emissão, pela Companhia, de debentures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional, em série única, para colocação 

privada ( 13 Emissão" e "Debêntures", respectivamente); (b) a autorização aos Diretores da 
Companhia para, observadas as disposições legais, (b.l) praticarem todos e quaisquer atos 
necessários à formalização correta e eficaz da Escritura de Emissão de Debêntures da is Emissão 
("Escritura"), e de todos os demais documentos relacionados à 13 Emissão; (b.2) tomar todas as 

demais providências necessárias para a efetivação da 13 Emissão de Debêntures da Companhia, 
conforme ora aprovado e (c) ratificação de todos e quaisquer atos até então praticados pela 

Diretoria da Companhia e/ou por procuradores da Companhia para a implementação e 
realização a 13 emissão. 

5. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia, foi dado início a discussão da matéria 
indicada na ordem do dia, sendo certo que a totalidade dos acionistas da Companhia, por 
unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, decidiram: 

i. Aprovar, nos termos do artigo 59 da Lei ns 6.404/76, a 13 (primeira) emissão de 
debêntures da Companhia, a qual terá as seguintes características: 

• Vo/or Total da Emissão: O valor total da Emissão é de até R$ 20.000.000,00 (vinte 
milhões de reais), na Data de Emissão; 

• Número de Séries: A Emissão será realizada em série única; 

* Quantidade de Debêntures: Serão emitidas até 20.000.000 /vinte milhões) de 
Debêntures no âmbito da Emissão; 

• Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, com garantia fidejussória 
adicional, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações. 

5EDE 

• 7 

2026 

COLO 
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CONFIDENCIAL 

• ^dlpr Nominal’ Unitário’b”AtWlizatão Monetária: As Debentures terão Valor 
Nominal Unitário de.S^í^ fum^Jljw Data da Emissão; 

9 GpraQticpi fqy garqntiÿ dô ¿umprincfetrib.de todas as obrigações, pecuniárias e não 
pecuniárias,’ principais' acessórias,’’presentes e/ou futuras, assumidas pela 
Emissora no âmbito da Escritura de Emissão, em seu vencimento ordinário e/ou em 
caso de liquidação ou vencimento antecipado, incluindo, mas não se limitando ao 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração, dos 
Encargos Moratórios aplicáveis, custos, impostos, despesas, indenizações e demais 
obrigações pecuniárias devidas no âmbito da Emissão, ("Obrigações Garantidas"), 
por meio da Escritura de Emissão, os Fiadores prestam a Fiança; 

9 P-a â de Emissão. Para todos os efeitos legais, a Data de Emissão das Debêntures 
será 10/12/2025 ("Data de Emissão"). 

9 ^Ó2o de Vigência e Data de Vencimento: As Debêntures terão prazo de vigência de 
6 (seis) meses contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 10/06/2026 
("Data de Vencimento"). O prazo de vencimento das Debêntures poderá ser alterado 
por comum acordo entre a Emissora e os Debenturistas, mediante formalização por 
Aditamento à Escritura de Emissão, observado que tal alteração não implicará 
novação das obrigações assumidas, mantendo-se as demais condições, salvo se 
diversamente acordado pelas Partes. 

9 Colocação Privada: As Debêntures serão objeto de colocação privada, diretamente 
e exclusivamente para os debenturistas; 

9 Prazo, Preço e Forma de Subscrição e Integralizacão: As Debêntures serão 
subscritos medionte assinaturo, pelos debenturistas, do respectivo Boletim de 
Subscrição; 

9 Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Emissora com a 
Emissão serão destinados a atender os negócios de gestão ordinária da Emissora, 
de acordo com o seu objeto social. 

9 Datas de Pagamento: Os pagamentos de Remuneração devidos pela Emissora em 
decorrência das Debêntures serão realizados todo dia 10 (dez) de cada mês, ou no 
primeiro Dia Útil ¡mediatamente subsequente, caso o dia 10 (dez) de determinado 
mês não seja um Dia Útil, observado o cronograma de pagamentos a ser incluído na 
Escritura de Emissão ("Datas de Pagamento"). 

9 Amortização Programada: O saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures não 
será objeto de amortizações programadas, sendo integralmente devido na Data de 
Vencimento. 

9 Remuneração das Debêntures: A Remuneração das Debêntures contemplará juros 
remuneratorios correspondentes à variação acumulada de 100 % (cem por cento) 
da Taxa GDI, acrescida de uma sobretaxa de 5% (cinco por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis ("Spread"), incidentes sobre o saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures, e calculados de forma exponencial e 
cumulativa utilizando-se o critério pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, 
desde a Data da is Integralização de Debêntures ou a Data de Pagamento de 
Remuneração ¡mediatamente anterior, o que tiver ocorrido por último (inclusive), 
até a data do seu efetivo pagamento (exclusive) ("Período de Capitalização"), de 
acordo com a fórmula prevista na Escritura. 

• PesQQte Antecipado Facultativo: A Emissora poderá, a seu exclusivo critério e a 
qualquer tempo, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das 
Debêntures, com seu consequente cancelamento, devendo, para tanto, comunicar 
os debenturistas, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data 
do resgate ("Resgate Antecipado Facultativo"). 
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* Vencimento Aniecipsdot • Na • ocorrência de qualquer dos eventos a serem 
estabelecidos na Esffitpfj.de ErryfsãQ.fcada evento, um "Evento de Vencimento 
Anteai p»cîo os Ôebentufistas pçdffãp, a seu exclusivo critério, declarar se a 
ocorrenãa do referido* Évento de Vencimento Antecipado acarretará o vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debentures ("Vencimento Antecipado"); 

• Repactuação Programada: As Debêntures não serão objeto de repactuação 
programada. 

* Aquisição Facultativa: As Debêntures poderão ser adquiridas pela Emissora, no 
mercado secundário, a qualquer momento, condicionado ao aceite dos respectivos 
debenturistas vendedores e observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3^, da Lei 
das Sociedades por Ações. 

* Local e Forma de Pagamento: Os pagamentos q que fizerem jus as Debentures serão 
efetuados diretamente pela Emissora aos debenturistas por meia de crédito em 
conta corrente, transferência eletrônica ou ordem dê pagamento. 

* Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao 
pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão, 
até o Dia Útil ¡mediatamente subsequente, se o respectivo vencimento coincidir com 
dia em que não haja expediente comercial ou bancário na cidade de São José dos 
Campos, Estado de São Paulo, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos. 

• Encargos Moratórias: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer 
quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso ficarão sujeitos a (a) juros 
de mora calculados desde a data do inadimplemento, inclusive, até a data do efetivo 
pagamento, exclusive, pela taxa de 1% (um por cento) ao mês sobre o montante 
devido, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, e (b) multa moratória convencional de 2% (dois por cento) sobre o 
valor devido e não pago. 

* Obrigações Adicionais da Companhia: A Companhia deverá atender às obrigações a 
serem definidas na Escritura de Emissão. 

5.1. Fica a administração da Companhia autorizada a tomar todas as providências 
necessárias para cumprir com o que restou aprovado nesta Assembleia Geral. 

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente suspendeu a 
sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, 
aprovada e assinada pelos presentes. 

7. ASSINATURAS. Mesa: Juliana Matos de Freitas (Presidente) e José Pires de Oliveira 
Neto (Secretário). Acionistas Presentes (presença certificada pela Mesa): BULL CRED LLC r.p. 
Juliana Matos de Freitas e José Pires de Oliveira -Neto; Juliana Matos de Freitas; José Pires de 
Oliveira Neto 

A presente é cópia da ata original lavrada no livro próprio. 

São Paulo, estado de São Paulo, 08 de dezembro de 2025. 

MESA: 

JULIANA MATOS DE FREITAS JOSÉ PIRES DE OLIVEIRA NETO 

Presidente Secretário 
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[CONTINUAÇÃO; *DA sagina: de a^siíjaíuras da ata da assembléia geral 
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA* EM 08 DE DEZEMBRO 2025 DA BULL TECNOLOGIA DE 
CRÉDITO S/A] 

ACIONISTAS: 

BULL CRED LLC 

r.p. Juliana Matos de Freitas 
BULL CREO LLC 

r.p. José Pires de Oliveira Neto 

CONFIDENCIAL 

JULIANA MATOS DE FREITAS JOSÉ PIRES DE OLIVEIRA NETO 
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Eu Talita de Paula Sudre Scansani, com inscrição ativa na(o) CRC/(SP) sob o ns 

1SP271017, expedida em 30/08/2010, inscrita no CPF n2 308.356.138-52, DECLARO, sob 

as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este 

documento é autêntico e condiz com o original. 

Documentos apresentados da BULL TECNOLOGIA DE CRÉDITO S/A.: 

1. (Cópia da Procuração registrada sob n9 2.119.901 em 16/07/2025 no 79 RDT SP em 

uma via e 9 páginas); 

Data: 10/12/2025 

Assinatura 

TALITA DE PAULA SUDRE SCANSANI 

CRC/SP - 1SP271017 
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